
Proposta 

 

Referente ao ponto dois da Assembleia Geral Anual Ordinária da Associação a realizar-se no 

próximo dia 2 de Dezembro de 2024. 

 

 

Considerando: 

a) a política de transparência prosseguida pela Associação, que no passado entendeu submeter 
a ratificação e todos os Associados os contratos de trabalho celebrados com os fundadores e 
membros da Direção Filipa Pinto Coelho e João Gomes da Silva; 

b) que a equipa de marketing da Associação tem colaborado com Carolina Ramada Leite, filha 
de Filipa Pinto Coelho, ao abrigo de um contrato de prestação de serviços, celebrado pelo 
prazo de 12 meses, e com uma remuneração de 500 euros mensais; 

c) que as suas funções se centram na gestão das redes sociais da Associação e no apoio geral à 
direção de marketing; 

 

 

Propõe-se: 

 

Que a Assembleia Geral aprove e ratifique a contratação de Carolina Ramada Leite, nos termos 

descritos. 

 

 

 

Pel’a  Direção, 

 

 

 

_______________ 

 


